ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 5/2021.

PREGÃO PRESENCIAL N° 8/2021

Aos 05 dias do mês de maio de 2021, na Sala do Setor de Compras e Licitações, localizada em dependências do Centro Administrativo, sito à Rua Silvio Frederico Ceccato, n° 518, os responsáveis pelo Órgão Gerenciador, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e Decreto-Executivo municipal n° 617/2016, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2021, para REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação do Pregoeiro e Equipe de apoio, homologado em 05 de maio de 2021 e publicado no Meio de Divulgação Oficial do Município em 05 de maio de 2021, resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas com preços mais vantajosos, por item, observadas as condições do Edital que regeu o Pregão Presencial, aquelas enunciadas abaixo e nos itens que se seguem. 
Empresas vencedoras: 
Itens 30, 63 e 64
ELITE INDÚSTRIA DE PAPÉIS EIRELI, CNPJ nº 32.294.504/0001-58, com sede na Rua Silva Jardim, 632, Centro, na cidade de Paulo Bento/RS, representado neste ato pelo procurador ELTON RODRIGUES BORGES, CPF n° 004.411.660-83;

Itens 31, 46 e 55
JONATHAN AFONSO DO PADRO, CNPJ nº 32.040.295/0001-16, com sede na Rua Aimoré, 804, Bairro União, na cidade de Estância Velha/RS, representado neste ato pelo procurador REGIS FRANCISO FIORAVANTI, CPF n° 016.885.130-00;

Itens 1, 2, 7, 8, 12, 13, 14, 15, 16, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 32, 33, 34, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 48, 49, 50, 51, 53, 54, 61, 62, 65, 66, 67, 68, 69 e 70.
PASCHOAL COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 37.076.968/0001-01, com sede na Estrada Santa Fé Alta, s/n, SC 163 Km 117, Interior, na cidade de Itapiranga/SC, representado neste ato pelo procurador SANDRO PASCHOAL ROHOR, CPF n° 945.376.660-72;

Itens 3, 4, 5, 6, 9, 17, 18, 27, 28, 35, 36, 47, 52, 56, 57, 58, 59 e 60.
SIFA COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA EIRELI, CNPJ nº 27.040.523/0001-18, com sede na Rua Helmuth Smitd, 777, Sala 01, Centro, na cidade de Cerro Largo/RS, representado neste ato pelo procurador ODIRLEI ANTONIO MELLA, CPF n° 936.491.500-34.


1 – OBJETO 
A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços dos materiais especificados no Anexo I do Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2021, que passa a fazer parte integrante desta. 
2 – VIGÊNCIA 
A presente Ata de Registro de preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
2.1 Nos termos do art. 15, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do art 18 do Decreto Executivo nº 617/2016, esse Município não esta obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio da presente Ata, durante o seu período de vigência, os materiais cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de condições.
3 – PREÇOS 
Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços constam do Demonstrativo de Propostas Vencedoras, em anexo a esta.
4 – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
4.1 As solicitações de fornecimento à contratada por parte dos órgãos participantes (OP) serão feitas por escrito, através de Autorização de Fornecimento (AF), preenchidos em modelo próprio (Anexo III do Edital), datados e assinados pelos Gestores de Municiamento, com cópia obrigatória para o OG. 
4.2 As AFs poderão ser entregues diretamente no escritório da contratada ou encaminhados por meios eletrônicos.
4.3 Os materiais deverão ser entregues junto à respectiva Secretaria solicitante, em até 10 (dez) dias, contados da data de recebimento da Autorização de Fornecimento, emitida pela Central de Compras do Município. 
4.4 Os fornecimentos deverão ser realizados de acordo com a discriminação do objeto (Anexo I do Edital), em conformidade com a solicitação da Central de Compras do Município. 
4.5 Os fornecimentos serão efetuados nos dias úteis, nos horários e locais determinados pelo OP. 
4.6 Dentro do prazo de vigência contratual, o fornecedor está obrigado ao fornecimento do(s) material(is) desde que obedecidas as condições da AF, conforme previsão do Edital da Licitação que precedeu a Formalização dessa Ata. 
4.7 Os materiais rejeitados, por estarem em desacordo com as especificações ou condições exigidas no contrato, deverão ser retirados nos seguintes prazos: 
a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato da entrega; e 
b) em até 24 horas após a contratada ter sido devidamente notificada, caso a constatação de irregularidade seja posterior à entrega. 
4.8 A recusa da contratada em atender à substituição levará à aplicação das sanções previstas no Edital. 
4.9 O OG promoverá ampla pesquisa do mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os nele praticados, condição indispensável para a solicitação da aquisição.
5 – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1 O Registro de Preço poderá ser cancelado, nas seguintes hipóteses: 
a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes dessa Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor não assinar a Ata ou o Contrato quando convocado para tal, sem justificativa aceitável; 
c) quando o fornecedor não retirar a AF, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado se esse se tornar superior ao praticado no mercado; 
e) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato superveniente, decorrentes de caso fortuito ou força maior; 
5.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nas alíneas “a)” a “e)”, será formalizado em processo próprio e comunicada por correspondência, com aviso de recebimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
5.3 No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado.
6 – PENALIDADES 
6.1 Atraso injustificado na entrega dos materiais: multa de 5% sobre o total indicado na Autorização de Fornecimento mais o acréscimo de 0,5% por dia útil de atraso, limitados estes a 10 (dez) dias úteis, prazo após o qual será considerado inexecução do pactuado. 
6.2 Inexecução parcial da obrigação: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 5% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido da obrigação; 
6.3 Inexecução total da obrigação assumida: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado dos itens registrados em ata; 
6.4 Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 8% sobre os materiais registrados em ata;
6.5 Verificando-se outras irregularidades na execução da obrigação, não tipificadas nos itens anteriores, poderá a Administração aplicar as demais penalidades previstas pelo art. 87 da Lei nº 8.666/93, definindo-se quanto à multa o percentual máximo de 10%, a ser dosada pela municipalidade em razão das inconformidades constatadas. 
6.6 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
6.7 Enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta a contratada, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, não haverá o pagamento. 
6.8 Nenhuma penalidade será aplicada sem a competente instrução prévia de Processo Administrativo Especial – PAE, em que seja ao licitante assegurado o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa.
7 – FISCALIZAÇÃO 
7.1 Cabe ao OP proceder a fiscalização rotineira dos materiais recebidos, quanto à quantidade, ao atendimento de todas as especificações e horários de entrega. 
7.2 Os fiscais dos OP estão investidos do direito de recusar, em parte ou totalmente, o material que não satisfaça as especificações estabelecidas ou que esteja sendo entregue fora do horário preestabelecido. 
7.3 As irregularidades constatadas pelos OP deverão ser comunicadas ao OG, no prazo máximo de 48 horas, para que sejam tomadas as providências necessárias para corrigi-las ou, quando for o caso, aplicadas as penalidades previstas.
8 – CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 
8.1 Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de Registro de Preços ou não-aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a atrasar a entrega dos materiais no local onde estiver sendo executado o objeto do contrato: 
 	a) greve geral; 
 	b) calamidade pública; 
 	c) interrupção dos meios de transporte; 
 	d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e
 	e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002). 
8.2 Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela contratada. 
8.3 Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser comunicado ao OP, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.
9 – FORO 
9.1 Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Ijuí/RS. 
 	Certos e ajustados, firmam a presente Ata em 03 vias de igual teor e forma, ficando desde já autorizadas cópias para o Órgão Gerenciador, para a empresa registrada, para extrato para publicação na Imprensa Oficial; e para o Órgão Participante, que vai assinada e ratificada na presença de 02 (duas) testemunhas, responsabilizando-se as partes por todos os termos, para que deles decorram os esperados efeitos jurídicos.
Bozano, RS, 05 de maio de 2021.

_________________________________  
MUNICÍPIO DE BOZANO


_________________________________  
ELITE INDÚSTRIA DE PAPÉIS EIRELI


_________________________________  
JONATHAN AFONSO DO PADRO


_________________________________  
PASCHOAL COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA


_________________________________  
SIFA COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA EIRELI


Testemunhas: 

1_________________________________                 2 _______________________________




ELITE INDÚSTRIA DE PAPÉIS EIRELI
	ITEM
	QUANTIDADE ESTIMADA
	UNIDADE
	DESCRIÇÃO
	MARCA
	VALOR UNITÁRIO R$

	30
	40
	PACOTE
	GUARDANAPO DE PAPEL 20X22,5CM, PACOTE COM 50 UNIDADES, DE BOA QUALIDADE
	Elite Papéis
	1,65

	63
	50
	CAIXA
	TOALHA DE PAPEL FOLHA SIMPLES, INTERFOLHADA. PRODUZIDO COM 100% DE FIBRAS VIRGEM, BRANCA, EMBALAGEM EM CAIXA CONTENDO 15 PACOTES DE 320 FOLHAS DE 21,50 X 24,50CM. PRODUTO COM LAUDO DE QUALIDADE
	Elite Papéis
	107,70

	64
	30
	CAIXA
	TOALHA DE ROLO FOLHA SIMPLES – PRODUZIDA COM 100% FIBRAS VIRGENS, MEDINDO 20,0 X 200 METROS, PRODUTO COM LAUDO DE QUALIDADE, EMBALAGEM EM CAIXA CONTENDO 08 ROLOS DE 200 METROS
	Elite Papéis
	134,70




JONATHAN AFONSO DO PADRO
	ITEM
	QUANTIDADE ESTIMADA
	UNIDADE
	DESCRIÇÃO
	MARCA
	VALOR UNITÁRIO R$

	31
	2
	UNIDADE
	KIT LIMPEZA BALDE ESPREMEDOR 30 LITROS
	Bralimpia
	28,00

	46
	170
	FARDO
	PAPEL HIGIÊNICO EM ROLO FOLHA DUPLA – PRODUZIDO COM 100% DE FIBRAS VIRGENS, MEDINDO 10CMX300M CADA, EMBALAGEM FARDO COM 08 ROLOS. PRODUTO COM LAUDO DE QUALIDADE.
	Tribom
	69,90

	55
	5
	CAIXA
	SABONETE LÍQUIDO REFIL COM 1000ML, PRODUTO NOTIFICADO NA ANVISA/MS, COMPOSIÇÃO QUÍMICA TENSOATIVO ANIÔNICO, TENSOATIVO ANFOTÉRICO, PEROLIZANTE ESPESSANTE, COR VERDE, CAIXA COM 6 REFIS DE 1000ML CADA (REFIL PARA SABONETEIRA, COM O APLICADOR)
	Dety
	116,73




PASCHOAL COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA
	ITEM
	QUANTIDADE ESTIMADA
	UNIDADE
	DESCRIÇÃO
	MARCA
	VALOR UNITÁRIO R$

	1
	510
	LITRO
	ÁGUA SANITÁRIA (EMBALAGEM DE 01 LITRO), SEM PERFUME COM CLORO ATIVO, SEM AMÔNIA NA COMPOSIÇÃO, MICROFILTRADA
	Gota limpa
	3,60

	2
	30
	LITRO
	ÁGUA SANITÁRIA SEM CHEIRO, QUE TENHA NA DESCRIÇÃO DO ROTULO ESPECIFICA PARA ALIMENTOS, EMBALAGEM DE 1 LITRO
	Q boa
	5,55

	7
	70
	UNIDADE
	AMACIANTE DE ROUPA NEUTRALIZANTE DE ODOR E DE MOFO, COMPOSIÇÃO TENSOATIVO CATIÔNICO, COADJUVANTES, CONSERVANTE, CORANTE, ACIDIFICANTE, FRAGÂNCIA E ÁGUA, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 2 LITROS
	Naturatte
	8,00

	8
	9
	UNIDADE
	BALDE PLÁSTICO TRANSPARENTE, 8 LITROS
	Arqplast
	13,00

	12
	1
	PACOTE
	COLHER DE PLÁSTICO PARA SOBREMESA, PACOTE COM 500 UNIDADES
	Mexa bem
	43,00

	13
	27
	CAIXA
	COPO DESCARTÁVEL BRANCO, CAPACIDADE PARA 200ML, EM POLIPROPILENO, CONFORME NORMAS ABNT 14.865/2002, CAIXA COM 2.000 UNIDADES
	Ibras
	85,00

	14
	12
	UNIDADE
	DESENGRAXANTE, EMBALAGEM DE 50 LITROS, COMPOSIÇÃO: ATIVO, ALCALINIZANTE, COADJUVANTES, NEUTRALIZANTE, ESPESSANTE, SEQUESTRANTE, HIDRÓTOPO, CONSERVANTE, CORANTE E VEÍCULO. PRINCÍPIO ATIVO LINEAR ALQUIBENZENO SULFONATO DE SÓDIO. CONCENTRAÇÃO 1 LITRO DE PRODUTO PARA 10 LITROS DE ÁGUA.
	Taq limp
	220,00

	15
	6
	UNIDADE
	DESINFETANTE ÓLEO DE LAVANDA 120ML
	Nobre
	11,00

	16
	520
	UNIDADE
	DESINFETANTE PARA BANHEIRO. FRAGÂNCIA FLORAL E/OU LAVANDA. INGREDIENTE ATIVO, LAURIL ÉTER SULFATO DE SÓDIO, ALCALINIZANTE, ESTABILIZANTE, FRAGRÂNCIA E ÁGUA. HIPOCLORITO DE SÓDIO 2,0% CLORO ATIVO, PODENDO CHEGAR ATÉ 1% DE CLORO ATIVO AO FINAL DO PRAZO DE VALIDADE, SEM COMPROMETER A EFICÁCIA DO PRODUTO. EMBALAGEM PLÁSTICA 500ML
	Top mil
	5,00

	19
	12
	UNIDADE
	DETERGENTE AUTOMOTIVO NEUTRO COM CERA, EMBALAGEM DE 25 LITROS, COMPOSIÇÃO: ATIVO, NEUTRALIZANTES, TENSOATIVO ANIÔNICO, AGENTE FORMADOR DE FILME, CORANTE, HIDRÓTOPO, ESPESSANTES, CONSERVANTE E VEÍCULO. PRINCÍPIO ATIVO LINEAR ALQUILBENZENO SULFONATO DE SÓDIO. CONCENTRAÇÃO 1 LITRO DE PRODUTO PARA 10 LITROS DE ÁGUA
	Taq limp
	128,00

	20
	30
	UNIDADE
	DETERGENTE AUTOMOTIVO PARA LIMPEZA DE CHASSIS E MOTORES, EMBALAGEM DE 50 LITROS, COMPOSTO POR TENSOATIVOS ANIÔNICOS, COAJUVANTES E CONSERVANTES, PRINCÍPIO ATIVO ÁCIDO DODECIL BENZENO SULFÔNICO, CONCENTRAÇÃO 1 LITRO DE PRODUTO PARA 10 LITROS DE ÁGUA
	Taq limp
	269,00

	21
	4
	UNIDADE
	DETERGENTE CONCENTRADO DESENGORDORANTE DE ALTA ESPUMA, LEVEMENTE ALCALINO, EMBALAGEM DE 20 LITROS, DILUIÇÃO 1% A 5,0%, COR AMARELO, PH (SOL. 1%) 9,3, TENSOATIVOS ANIÔNICO, NÃO ANIÔNICO, FOSFATO, SILICATO, ALCALINIZANTE, SEQUESTRANTE, PRESERVANTE, PRODUTO COM FICHA TÉCNICA E NOTIFICADO NA ANVISA/MS
	Taq limp
	185,00

	22
	5
	UNIDADE
	DETERGENTE CONCENTRADO INDICADO PARA REMOÇÃO E SUJIDADES EM GERAL EM TODOS OS TIPOS DE PISOS. COMPOSIÇÃO: ATIVO, NEUTRALIZANTE, AGENTE CONTROLADOR DE PH, TENSOATIVO ANIÔNICO, COADJUVANTE, HIDRÓTOPO, ESPESSANTES, CORANTE, CONSERVANTES E VEÍCULO. PRINCÍPIO ATIVO LINEAR ALQUIBENZENO SULFONATO DE SÓDIO. EMBALAGEM DE 5 LITROS
	Taq limpo
	47,00

	23
	8
	UNIDADE
	DETERGENTE CONCENTRADO PARA LIMPESA PESADA DE PISOS E SUPERFÍCIEL, GALÃO DE 5 LITROS
	Taq limpo
	57,00

	24
	170
	UNIDADE
	DETERGENTE DE LOUÇA NEUTRO, COM GLICERINA EMBALAGEM DE 500ML, DE EXCELENTE QUALIDADE, EFICIENTE NA REMOÇÃO DE GORDURAS E SUJEIRAS COM POUCO PRODUTO E MUITA ESPUMA, QUE NÃO AGRIDE AS MÃOS E DERMATOLOGICAMENTE TESTADO. COMPOSIÇÃO: COMPONENTE ATIVO, GLICERINA, COADJUVANTES, CONSERVANTES, SEQUESTRANTES, ESPESSANTES, BRANQUEADOR ÓPTICO, CORANTE, FRAGRÂNCIA E VEÍCULO
	Gota limpa
	1,99

	25
	3
	UNIDADE
	DETERGENTE LÍQUIDO CONCENTRADO PARA LIMPEZA DE PISOS, DILUIÇÃO: 1 LITRO DE DETERGENTE PARA ATÉ 99 LITROS DE ÁGUA, COR VERDE, PH (PURO) 7,9 A 8,9. COMPOSIÇÃO: DODECILBENZENOSSULFONATO DE SÓDIO, CORANTES, NEUTRALIZANTES, ÓLEO DE PINHO, PRESERVANTE, SEQUESTRANTE, TENSOATIVO NÃO IÔNICO E ÁGUA. EMBALAGEM EM GALÃO COM 05 LITROS. PRODUTO NOTIFICADO NA ANVISA/MS
	Taq limpo
	60,00

	26
	4
	UNIDADE
	ESCOVA OVAL PLÁSTICA, DE CERDAS DURAS 
	Dalcin
	3,77

	32
	30
	UNIDADE
	LIMPA VIDROS 500ML
	Perfect
	6,10

	33
	150
	UNIDADE
	LIMPADOR DE USO GERAL LIMPEZA PESADA COM CHEIRO ALQUIL BENZENO SULFONATO DE SÓDIO EMBALAGEM DE 500ML
	Perfect
	4,50

	34
	8
	UNIDADE
	LIXEIRA NA COR PRETO, CILINDRO, COM TAMPA, COM PEDAL, 30 LITROS, PARA SALA DE AULA
	Arqplast
	62,50

	37
	34
	UNIDADE
	MOP EM TECIDO ÚMIDO, 100% ALGODÃO, COM PONTA DOBRADURA DUPLA E COSTURADO
	Nobre
	15,55

	38
	4
	UNIDADE
	MOP LAVA E SECA
	Nobre
	125,00

	39
	10
	UNIDADE
	MULTIUSO LIMPEZA PESADA, DESENGORDURANTE DE COZINHA E BANHEIRO, 500ML
	Perfect
	23,50

	40
	3
	UNIDADE
	PÁ PLÁSTICA COLETORA COM CABO
	Dalcin
	6,67

	41
	5
	CAIXA
	PALITO DE DENTE, CAIXA COM 200 UNIDADES
	Marfim
	2,80

	42
	3
	PACOTE
	PALITO DE FÓSFORO LONGO, SEM ADIÇÃO DE ENXOFRE CAIXA COM 100 PALITOS, EMBALAGEM COM 3 UNIDADES
	Gaboardi
	6,30

	43
	15
	CAIXA
	PALITO DE FÓSFORO LONGO, SEM ADIÇÃO DE ENXOFRE CAIXA COM 240 PALITOS
	Gaboardi
	4,42

	44
	20
	SACO
	PANO COSTURADO (ESTOPA), SACO DE 20KG (PARA LIMPAR MÃOS)
	Tais
	133,00

	45
	10
	UNIDADE
	PANO DE MICROFIBRA 3M, 40 X 60CM
	Nina
	8,00

	48
	3
	PACOTE
	PRENDEDOR DE ROUPA, RESISTENTE, EM MADEIRA, PACOTE C/ 12 UNIDADES
	Gaboardi
	1,80

	49
	4
	UNIDADE
	RODO MÁXIMA ADERÊNCIA, TAMANHO GRANDE, COM CABO DE MADEIRA
	Dalcin
	30,00

	50
	2
	UNIDADE
	RODO PLASTICO 40CM COM CABO, COM DUAS BORRACHAS MACIAS E FLEXÍVEIS FEITAS EM EVA
	Dalcin
	12,50

	51
	3
	FARDO
	SABÃO EM BARRA DE 200G NEUTRO GLICERINADO, PACOTES COM 05 UNIDADES
	Vale
	9,00

	53
	13
	CAIXA
	SABONETE LÍQUIDO ANTI SÉPTICO A BASE DE TRICLOSAN 0,1% - COR ROSA, EMBALAGEM EM CAIXA CONTENDO 06 REFIS DE 800ML CADA REFIL. PRODUTO NOTIFICADO NA ANVISA/MS. (REFIL PARA SABONETEIRA, COM APLICADOR)
	Premisse
	160,00

	54
	12
	UNIDADE
	SABONETE LÍQUIDO DESENGRAXANTE, EMBALAGEM DE 5 LITROS, COMPOSIÇÃO: AQUA, DISODIUM EDTA, COCAMIDOPROPYL BETAINE, GLYCOL DISTEARATE, SODIUM CHLORIDE, CITRIC ACID, D-LIMONENE, METHYLCHLOROISOTHIAZOLINE,METHYLISOTHAZOLINONE, PARFUM E CI 45430
	Nobre
	59,00

	61
	30
	UNIDADE
	SAPONÁCEO LÍQUIDO CREMOSO EM EMBALAGEM DE 300 ML, COMPOSIÇÃO LINEAR ALQUIBENZENO SULFONATO DE SÓDIO, COADJUVANTESM ESPESSANTE, ALCALINIZANTES, ABRASIVO, PRESERVANTE, PIGMENTOS, ESSÊNCIA E VEÍCULO
	Perfect
	5,00

	62
	2
	UNIDADE
	SUPORTE PLÁTICO PARA MOP, PINÇA PARA FIXAR
	Nobre
	12,85

	65
	15
	UNIDADE
	TOALHAS GRANDES PARA SECAR LOUÇA, SEM ESTAMPAS, COR BRANCA, MEDIDAS APROXIMADAS 80X80CM
	Nina
	9,90

	66
	20
	UNIDADE
	TOALHAS PARA SECAR LOUÇA, SEM ESTAMPAS, COR BRANCA, MEDIDAS 50X80CM
	Nina
	8,50

	67
	4
	UNIDADE
	VASSOURA COM CERDAS PLÁSTICAS. CERDAS DE MÍNIMO DE 10 CM DE COMPRIMENTO.CABO DE ALUMINÍNIO
	Noviça
	11,80

	68
	9
	UNIDADE
	VASSOURA DE NYLON, 30CM, CABO EM MADEIRA PLASTIFICADA
	Dalcin
	11,50

	69
	5
	UNIDADE
	VASSOURA DE PALHA, CABO DE MADEIRA
	Colonial
	22,70

	70
	1
	UNIDADE
	VASSOURA PARA JARDIM (RASTELO) DE PLÁSTICO COM MAIOR ÂNGULO E COM CABO DE MADEIRA
	Dalcin
	14,00




SIFA COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA EIRELI
	ITEM
	QUANTIDADE ESTIMADA
	UNIDADE
	DESCRIÇÃO
	MARCA
	VALOR UNITÁRIO R$

	3
	50
	GALÃO
	ALCOOL GEL 70%, COM ALOE VERA NA SUA FÓRMULA, HIGIENIZANTE E ANTISSÉPTICO PARA MÃOS, GALÃO DE 5 LITROS
	Allgel
	55,00

	4
	20
	UNIDADE
	ALCOOL GEL 70%, COM ALOE VERA NA SUA FÓRMULA, HIGIENIZANTE E ANTISSÉPTICO PARA MÃOS, TUBO DE  500GR COM APLICADOR
	Allgel
	12,30

	5
	100
	LITRO
	ÁLCOOL LÍQUIDO. 46° INPM. EMBALAGEM DE 1 LITRO
	Itajá
	6,55

	6
	260
	LITRO
	ÁLCOOL LÍQUIDO. 70° INPM. EMBALAGEM DE 1 LITRO
	Flop’s
	8,00

	9
	11
	UNIDADE
	BOLSA ALVEJADA PARA LIMPEZA TAMANHO 50 X 80 CM
	Martim
	8,60

	17
	3
	UNIDADE
	DESODORIZADOR DE AMBIENTE, AEROSOL, 360ML, AROMA SUAVE - NEUTRA FRESCH
	Ultra fresh
	14,10

	18
	110
	UNIDADE
	DESODORIZADOR DE AMBIENTE, PERFUME E NEUTRALIZA ODORES, AEROSOL, 360ML, FRAGRANCIAS DIVERSAS (LAVANDA, FLORAL, ERVA DOCE, JASMIM...)
	Ultra fresh
	14,10

	27
	15
	PACOTE
	ESPONJA DE LÃ DE AÇO, PARA LIMPEZA DE LOUÇAS, COMPOSTO DE AÇO CARBONO, EMBALAGEM COM 8 UNIDADES
	Vega brilho
	2,70

	28
	74
	PACOTE
	ESPONJA PARA LIMPEZA DUPLA FACE, 110X75, BOA QUALIDADE, PACOTE UNITÁRIO
	Bettanin
	1,70

	35
	5
	CAIXA
	LUVA DE LÁTEX, LUVA CIRURGICA, CAIXA COM 100 UNIDADES, TAMANHO M
	Descarpack
	106,00

	36
	50
	PAR
	LUVA PARA LIMPEZA GROSSA TAMANHO M DE BOA QUALIDADE BORRACHA LÁTEX 100% NATURAL, RESISTENTE, FLEXÍVEL, SUPERFÍCIE EXTERNA ANTIDERRAPANTE, COM BAINHA, PAR.
	Descarpack
	7,99

	47
	60
	FARDO
	PAPEL HIGIÊNICO EM ROLO, FOLHA DUPLA, BRANCO, MATERIAL DE BOA QUALIDADE, MACIO, ROLO DE 30 METROS, FARDO COM NO MÍNIMO 12 ROLOS
	Maxpel
	13,83

	52
	180
	UNIDADE
	SABÃO EM PÓ, EMBALAGEM DE 2KG, MULTITECIDOS, COM BRILHO ATIVO, PARA TECIDOS BRANCOS E COLORIDOS. COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO, ALCALINIZANTE, COADJUVANTE, ANTIRREDEPOSITANTE, BRANQUEADOR ÓPTICO, CORANTE, ENZIMA, BRANQUEADOR, TAMPONANTE, PERFUME, ÁGUA, ALVEJANTE E CARGA, CONTÉM ALQUIL BENZENO SULFONATO DE SÓDIO.
	Girando sol
	16,70

	56
	10
	PACOTE
	SACO DE LIXO 50 LITROS, BRANCO LEITOSO COM SIMBOLO DE MATERIAL INFECTANTE CONFORME NORMAS ABNT, EMB.COM 100 UNIDADES, MEDINDO 63X80X0.10
	Lugi plast
	64,20

	57
	10
	PACOTE
	SACO DE LIXO PRETO 40 LITROS, MATERIAL RESISTENTE, PACOTE COM 100 UNIDADES
	GD
	14,50

	58
	50
	PACOTE
	SACO PARA LIXO PRETO, COM 100 UNIDADES, 100 LITROS MEDINDO 79X95X0,05
	GD
	36,80

	59
	12
	PACOTE
	SACO PARA LIXO PRETO, COM 100 UNIDADES, MEDINDO 100X144X0,08 - 200 LITROS
	GD
	78,60

	60
	50
	PACOTE
	SACO PARA LIXO PRETO, COM 100 UNIDADES, MEDINDO 60X80X0,05 - 60 LITROS
	GD
	23,00



